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PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO. NATUREZA 
ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. EXCEÇÃO.1. Delimitação da 
controvérsia: definir se os honorários advocatícios de sucumbência, em 
virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção prevista 
no § 2º do art. 833 do Código de Processo Civil de 2015 – pagamento de 
prestação alimentícia.2. Recurso especial afetado ao rito do artigo 1.036 do 
CPC/2015.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

decide a Corte Especial, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento 
acerca da seguinte questão jurídica: definir se os honorários advocatícios de 
sucumbência, em virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção 
prevista no § 2º do art. 833 do Código de Processo Civil de 2015 - pagamento de 
prestação alimentícia. E, ainda por unanimidade, suspender  os recursos especiais e 
agravos em recurso especial em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos 
coincidam com o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João 
Otávio de Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Jorge Mussi, Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo e Paulo de 
Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participaram do julgamento 
o Sr. Ministro Francisco Falcão e Luis Felipe Salomão. 

Quanto à abrangência da suspensão, os Srs. Ministros Nancy Andrighi, 
Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, 
Jorge Mussi, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul 
Araújo e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. Não 
participaram do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão e Luis Felipe Salomão. 

Licenciado o Sr. Ministro Felix Fischer.  
 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2022(Data do Julgamento)

Ministro HUMBERTO MARTINS 
Presidente

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO. NATUREZA 
ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. EXCEÇÃO.
1. Delimitação da controvérsia: definir se os honorários advocatícios de 
sucumbência, em virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na 
exceção prevista no § 2º do art. 833 do Código de Processo Civil de 2015 – 
pagamento de prestação alimentícia.
2. Recurso especial afetado ao rito do artigo 1.036 do CPC/2015.

RELATÓRIO

Trata-se de proposta de afetação de recurso especial para julgamento sob o 

rito dos recursos repetitivos (arts. 1.036 a 1.041 do Código de Processo Civil de 2015 e 

256 a 257-E do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça).

Na origem, THIAGO BORGES COPELLI e OUTRA interpuseram agravo de 

instrumento contra decisão que, na fase de cumprimento de sentença que condenou a 

parte sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios, determinou o 

desbloqueio de valores depositados em conta-poupança, nos termos da seguinte 

fundamentação:
 

"(...)
Cuida-se em verdade de pedido de desbloqueio de valor constrito 

por meio do sistema Bacenjud, no importe de R$ 38.404,78 (minuta de 
bloqueio às fls. 141/143), sob a alegação de que se trata de crédito 
decorrente de salário (R$ 9.946,74) e conta poupança (R$ 28.458,04), razão 
pela qual seriam impenhoráveis a teor do artigo 833, incisos IV e X do Código 
de Processo Civil.

É a síntese do necessário.
DECIDO.
Como cediço, é assente que os salários, os proventos de 

aposentadoria, as pensões e a caderneta de poupança até quarenta salários 
mínimos são impenhoráveis, consoante artigo 833, incisos IV e X do Código 
de Processo Civil, devido ao seu caráter alimentar.

Não é por outro motivo que estão protegidos constitucionalmente, 
constituindo crime sua retenção dolosa (art. 7º, X, da Constituição Federal). 



Nesse sentido é a doutrina: Como se observa, o objetivo da regra é 'proteger 
aquilo que corresponda às necessidades básicas de sustento do ser humano 
(dignidade da pessoa humana CF, art. 1. 9 , III)' (MACHADO, Costa, Código 
de Processo Civil, Interpretado e Anotado, 2. ed., Manole, São Paulo: 2008, p. 
1130).

Não obstante, in casu, analisando os extratos acostados às fls. 
128/135, constata-se diversos descontos, compensações, pagamentos, 
depósitos, saques em terminais de atendimento 24h, bem como lançamentos 
de crédito, tudo em breve período de tempo, evidenciando, em princípio, que 
tais gastos superam os gastos correspondentes às necessidades básicas de 
sustento.

Com efeito, o objetivo exclusivo da impenhorabilidade da 
remuneração é o de resguardar o mínimo essencial à sobrevivência digna do 
executado, não servindo ao propósito de garantir lucro, luxo ou ostentação do 
devedor, em detrimento da realização do direito do credor.
Nesse sentido, a satisfação do crédito é o objetivo primordial da execução, 
que corre no interesse do exequente (art. 797 do CPC). Sempre que os ganhos 
do executado ultrapassarem um valor que, no caso concreto, se revele como o 
mínimo necessário à sua subsistência, não há razão para que não se 
proceda à penhora do excedente.
Destarte, mantenho a penhora que recaiu sobre a conta corrente no valor de 
R$ 9.946,74. Noutro ponto, analisando os extratos de fls. 124/127, 
verifica-se que a penhora de R$ 28.458,04 recaiu sobre a conta 
poupança do executado (nº 03803-9/500), devendo incidir a regra da 
impenhorabilidade disposta no art. 833, X do Código de Processo 
Civil.

Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pedido de desbloqueio 
para determinar o desbloqueio do valor de R$ 28.458,04 que recaiu 
sobre a conta poupança do executado.

Providencie a Serventia a liberação do valor constrito via 
Bacenjud, com urgência" (e-STJ fl. 15 - grifou-se).
 
O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao agravo 

de instrumento, estando o respectivo acórdão assim ementado:
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - Cumprimento de sentença de honorários 
sucumbenciais - Decisão guerreada que determinou o desbloqueio do 
valor depositado em conta-poupança e indisponibilizado junto ao sistema 
Bacenjud, à luz da regra de impenhorabilidade prevista no art. 833, X, 
do CPC/2015 - Insurgência dos exequentes - A impenhorabilidade prevista 
no inciso X do art. 833 do CPC/2015 deve ser ampliada para proteger 
quaisquer valores poupados, não apenas em cadernetas de poupança, mas 
também em fundos de investimento, conta corrente e, até mesmo, em 
espécie, desde que respeitado o limite de 40 salários mínimos - 
Impossibilidade de se afastar a impenhorabilidade para pagamento dos 
honorários - Precedentes do STJ e do TJSP - Decisão mantida - RECURSO 
DESPROVIDO" (fl. 23 - grifou-se).
 
Nas razões do recurso especial (e-STJ fls. 38-51), interposto com 

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, o recorrente aponta, 

além de divergência jurisprudencial, violação dos arts. 85, § 14, e 833, § 2º, do Código 

de Processo Civil de 2015, ao argumento de que é possível a penhora de valores 

depositados em conta-poupança para a satisfação de crédito de natureza alimentar, a 

exemplo dos honorários advocatícios de sucumbência.

Não foram apresentadas contrarrazões (e-STJ fl. 63).

Em juízo prévio de admissibilidade (e-STJ fls. 64-68), o Tribunal de origem 



selecionou o recurso como representativo de controvérsia infraconstitucional, nos 

termos do § 1º do art. 1.036 do CPC/2015.

Chegando os autos a esta Corte Superior, o Presidente da Comissão Gestora 

de Precedentes encaminhou os autos ao Ministério Público Federal, que opinou pela 

submissão do apelo nobre ao rito dos recursos representativos de controvérsia (e-STJ 

fls. 85-87).

Na sequência, foi determinada a distribuição do presente recurso, 

conjuntamente com o REsp nº 1.954.382/SP (e-STJ fls. 89-92), para fins de eventual 

submissão ao rito dos recursos repetitivos.

É o relatório.

VOTO

A questão jurídica a ser dirimida consiste em definir se os honorários 

advocatícios de sucumbência, em virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou 

não na exceção prevista no § 2º do art. 833 do Código de Processo Civil de 2015 – p

agamento de prestação alimentícia.

A proposta de afetação do presente feito como recurso repetitivo justifica-se 

porque existe número expressivo de processos com fundamento em idêntica questão 

de direito, a evidenciar o caráter multitudinário da controvérsia.

Além disso, a matéria já se encontra madura nesta Corte Superior, havendo 

diversos julgados tanto da Terceira quanto da Quarta Turma acerca do tema, cabendo 

mencionar, a título exemplificativo, os seguintes:
 
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA AGRAVADA.
1. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal Superior a regra geral da 
impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, do 
CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada para pagamento 
de prestação alimentícia e quando os valores excederem a 50 (cinquenta) 
salários mínimos, desde que, em qualquer caso, for preservado percentual de 
tais verbas capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família.
1.1. A Corte Especial deste Tribunal Superior, ao analisar o Recurso Especial 
n. 1.815.055/SP, firmou entendimento no sentido de que os honorários 
advocatícios de sucumbência não se enquadram nas hipóteses de exceção 
previstas no § 2º do artigo 833 do CPC/15 a permitir a penhora de verba de 
natureza salarial.
2. Agravo interno desprovido." (AgInt no REsp 1.949.617/SP, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2021, DJe 
28/10/2021).
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPENHORABILIDADE. QUANTIA NÃO 
SUPERIOR A QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. DEPÓSITO. CONTA 
POUPANÇA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 833, X, DO NCPC. 
CRÉDITO ORIUNDO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ORIENTAÇÃO 
RECENTEMENTE FIRMADA PELA CORTE ESPECIAL. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 



Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. É firme a jurisprudência desta Casa no sentido da impenhorabilidade de 
valor até 40 salários mínimos poupados ou mantidos pelo devedor em conta 
corrente ou em outras aplicações financeiras, ressalvada a comprovação de 
má-fé, abuso de direito ou fraude, o que não foi demonstrado no caso dos 
autos.
3. Conforme a orientação recentemente firmada pela Corte Especial desta 
egrégia Corte Superior, não é possível a mitigação da impenhorabilidade de 
verba salarial do devedor quando se tratar de crédito lastreado em 
honorários advocatícios.
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a 
inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente 
agravo interno não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado 
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios termos.
5. Agravo interno não provido." (AgInt no REsp 1.922.434/SP, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 9/8/2021, DJe 
12/8/2021).
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. VALOR 
EM CONTA CORRENTE. LIMITE. 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. POUPANÇA. 
DIGNIDADE. SUSTENTO. IMPENHORABILIDADE. CONSONÂNCIA ENTRE O 
ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. 
SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. PREJUDICADO.
1. Ação de conhecimento em fase de cumprimento de sentença.
2. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.
3. Esta Corte possui entendimento no sentido de que 'a regra geral da 
impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos salários, 
das remunerações, dos proventos de aposentadoria, das pensões, dos 
pecúlios e dos montepios, bem como das quantias recebidas por liberalidade 
de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, dos ganhos 
de trabalhador autônomo e dos honorários de profissional liberal poderá ser 
excepcionada, nos termos do art. 833, IV, c/c o § 2º do CPC/2015, quando 
se voltar: I) para o pagamento de prestação alimentícia, de qualquer origem, 
independentemente do valor da verba remuneratória recebida; e II) para o 
pagamento de qualquer outra dívida não alimentar, quando os valores 
recebidos pelo executado forem superiores a 50 salários mínimos mensais, 
ressalvando-se eventuais particularidades do caso concreto. Em qualquer 
circunstância, deverá ser preservado percentual capaz de dar guarida à 
dignidade do devedor e de sua família'.
4. É impenhorável valor depositado em caderneta de poupança até o limite 
de 40 salários mínimos, devendo-se ter, quanto a esse comando, 
interpretação restritiva, admitindo-se, apenas, a mitigação dessa ordem, no 
caso de pagamento de prestação alimentícia ou de comprovada má-fé ou 
fraude. Precedentes.
5. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico 
entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas.
6. A incidência da Súmula 7 do STJ prejudica a análise do dissídio 
jurisprudencial pretendido. Precedentes desta Corte.
7. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido." (AgInt no 
AREsp 1.739.220/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 29/3/2021, DJe 6/4/2021).
 
A mesma questão também já foi decidida pela Corte Especial em recurso 

afetado com fundamento no art. 16, IV, do Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça, ocasião em que prevaleceu o seguinte entendimento:
 



"RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR. 
EXCEÇÃO DO § 2º DO ART. 833. PENHORA DA REMUNERAÇÃO DO 
DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. DIFERENÇA ENTRE PRESTAÇÃO 
ALIMENTÍCIA E VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. JULGAMENTO: 
CPC/15.
1. Ação de indenização, na fase de cumprimento de sentença para o 
pagamento dos honorários advocatícios, da qual foi extraído o presente 
recurso especial, interposto em 12/02/2019 e atribuído ao gabinete em 
18/06/2019.
2. O propósito recursal é decidir se o salário do devedor pode ser penhorado, 
com base na exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/15, para o 
pagamento de honorários advocatícios, por serem estes dotados de natureza 
alimentar, nos termos do art. 85, § 14, do CPC/15.
3. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 
suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, de modo a esgotar a 
prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do art. 1.022, II, do 
CPC/15.
4. Os termos 'prestação alimentícia', 'prestação de alimentos' e 'pensão 
alimentícia' são utilizados como sinônimos pelo legislador em momentos 
históricos e diplomas diversos do ordenamento jurídico pátrio, sendo que, 
inicialmente, estavam estritamente relacionados aos alimentos familiares, e, 
a partir do CC/16, passaram a ser utilizados para fazer referência aos 
alimentos indenizatórios e aos voluntários.
5. O termo 'natureza alimentar', por sua vez, é derivado de 'natureza 
alimentícia', o qual foi introduzido no ordenamento jurídico pela Constituição 
de 1988, posteriormente conceituado pela EC nº 30/2000, constando o 
salário como um dos exemplos.
6. Atento à importância das verbas remuneratórias, o constituinte equiparou 
tal crédito ao alimentício, atribuindo-lhe natureza alimentar, com o fim de 
conceder um benefício específico em sua execução, qual seja, a preferência 
no pagamento de precatórios, nos termos do art. 100, § 1º, da CRFB.
7. As verbas remuneratórias, ainda que sejam destinadas à subsistência do 
credor, não são equivalentes aos alimentos de que trata o CC/02, isto é, 
àqueles oriundos de relações familiares ou de responsabilidade civil, fixados 
por sentença ou título executivo extrajudicial.
8. Uma verba tem natureza alimentar quando destinada à subsistência do 
credor e de sua família, mas apenas se constitui em prestação alimentícia 
aquela devida por quem tem a obrigação de prestar alimentos familiares, 
indenizatórios ou voluntários em favor de uma pessoa que, necessariamente, 
deles depende para sobreviver.
9. As verbas remuneratórias, destinadas, em regra, à subsistência do credor 
e de sua família, mereceram a atenção do legislador, quando a elas atribuiu 
natureza alimentar. No que se refere aos alimentos, porque revestidos de 
grave urgência - porquanto o alimentando depende exclusivamente da 
pessoa obrigada a lhe prestar alimentos, não tendo outros meios para se 
socorrer -, exigem um tratamento mais sensível ainda do que aquele 
conferido às verbas remuneratórias dotadas de natureza alimentar.
10. Em face da nítida distinção entre os termos jurídicos, evidenciada pela 
análise histórica e pelo estudo do tratamento legislativo e jurisprudencial 
conferido ao tema, forçoso concluir que não se deve igualar verbas de 
natureza alimentar às prestações alimentícias, tampouco atribuir àquelas os 
mesmos benefícios conferidos pelo legislador a estas, sob pena de 
enfraquecer a proteção ao direito, à dignidade e à sobrevivência do credor de 
alimentos (familiares, indenizatórios ou voluntários), por causa da 
vulnerabilidade inerente do credor de alimentos quando comparado ao 
credor de débitos de natureza alimentar.
11. As exceções destinadas à execução de prestação alimentícia, como a 
penhora dos bens descritos no art. 833, IV e X, do CPC/15, e do bem de 
família (art. 3º, III, da Lei 8.009/90), assim como a prisão civil, não se 
estendem aos honorários advocatícios, como não se estendem às demais 



verbas apenas com natureza alimentar, sob pena de eventualmente termos 
que cogitar sua aplicação a todos os honorários devidos a quaisquer 
profissionais liberais, como médicos, engenheiros, farmacêuticos, e a tantas 
outras categorias.
12. Recurso especial conhecido e não provido." (REsp 1.815.055/SP, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 3/8/2020, DJe 
26/8/2020).
 
Apesar de o Superior Tribunal de Justiça já ter se manifestado acerca da 

controvérsia ora em apreço, estando de certo modo uniformizada, verifica-se, ainda, a 

existência de decisões divergentes nos Tribunais de segunda instância.

Assim, o julgamento das questões em feito submetido ao rito dos recursos 

repetitivos vai proporcionar maior segurança jurídica aos interessados, além de evitar 

decisões díspares nas instâncias ordinárias e o envio desnecessário de recursos 

especiais e agravos a esta Corte Superior.

Desse modo, propõe-se:

a) afetar o presente recurso ao rito do art. 1.036 do CPC/2015, para 

julgamento perante a Corte Especial, por se tratar de matéria comum a todos os 

órgãos julgadores do Superior Tribunal de Justiça;

b) delimitar a seguinte tese controvertida: definir se os honorários 

advocatícios de sucumbência, em virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou 

não na exceção prevista no § 2º do art. 833 do Código de Processo Civil de 2015 - p

agamento de prestação alimentícia;

c) determinar a suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos 

especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da 

matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ);

d) comunicar, com cópia da decisão colegiada de afetação, aos eminentes 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

Tribunais Regionais;

e) dar ciência, facultando-lhe a atuação nos autos como amicus curiae, à 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), e

f) abrir vista ao Ministério Público Federal para parecer (art. 256-M do 

RISTJ).

É o voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CORTE ESPECIAL

 
ProAfR no

Número Registro: 2021/0246410-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.954.380 / SP

Números Origem:  0064758-18.2019.8.26.0100  00647581820198260100  
0064758182019826010010211745220188260100  
00647581820198260100102117452201882601003752018  
1021174-52.2018.8.26.0100  22265216620208260000  375/2018

Sessão Virtual de 06/04/2022 a 12/04/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Títulos de Crédito

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : THIAGO BORGES COPELLI 
RECORRENTE : NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU 
ADVOGADOS : NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU  - SP217897 

 SYLVIO AUGUSTO SILVA JUNIOR  - SP211702 
 THIAGO BORGES COPELLI  - SP295597 

RECORRIDO : MARCELO GALVANI 
ADVOGADO : EDUARDO GIANNOCCARO  - SP167607 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento 
acerca da seguinte questão jurídica: definir se os honorários advocatícios de sucumbência, 
em virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção prevista no § 2º do art. 
833 do Código de Processo Civil de 2015 - pagamento de prestação alimentícia. E, ainda 
por unanimidade, suspendeu os recursos especiais e agravos em recurso especial em 
segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada, 
observada a orientação do art. 256-L do RISTJ, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João Otávio de 
Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Jorge Mussi, Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo e Paulo de Tarso Sanseverino 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participaram do julgamento o Sr. Ministro 
Francisco Falcão e Luis Felipe Salomão. 

Quanto à abrangência da suspensão, os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Laurita 
Vaz, João Otávio de Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Jorge 
Mussi, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo e Paulo 
de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participaram do julgamento 
o Sr. Ministro Francisco Falcão e Luis Felipe Salomão. 

Licenciado o Sr. Ministro Felix Fischer.
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